
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor 	%;ata de sua publicação. 
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DECRETO N° 161/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municip'al n° 
3.995 de 18 de dezembro de 2013. 	 ) 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais), para atenderá 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - provável excesso de arrecadação da fonte 60028 - Convênio 
Programa Minha Casa Minha Vida, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
4320/64. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2013, da fonte 937 - Convênio SEAB Termo n°.11.400.257-7 no valor de R$ 
6.900,00 (seis mil e novecentos reais) conforme indicado no Anexo II. 

ARMANDO CORDTS Fl O 
Secretário Municipal de Admin ração 
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

0,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°161/2014 

Saldo atual 

„SUPERAVIT FINANCEIRO] 
tJNFofltO- 	Valor, "" 	N 

937 	8.279,00  
• 937 	6.900,00 

937 	1.379,00  

nio SEAB Termo n°.11.400.257-7 

1pOcrx1çA9pApyo.Nigt,9E REcuRAos: 
	4710 EINANCEIR i "PASSIVO FIN-A-NCEIRO. 

8.279,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°161 DE 17/07/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

O: 013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

CIONAL ATIVIDADE/PROjETO/OPFESPECIAL - 	NATUREZA. DKOESP_ESA 	" "FONTE i - VALOR," 	I 

2.0008.3.013 
S.M.A.M. 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 

Equipamentos e Material Permanente 

de 
EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE 
E 937 

- 	.......,.... 

R$ 

..,.. 

6.900,00 

e ........ il 

O: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 

WIONAL " iATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL -"- 	NATUREZA DA DESPESA ," :FONTE VALOR- -1 

2.0004.2.166 Manutenção da Diretoria de Habitação 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS 	- 	PESSOA 
FISICA 

60028 R$ 	16.000,00 

TOTAL GERAL R$" 22.900,001 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 161 DE 17/07/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 
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